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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

 

 

PROCESSO N.º 036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO E ADAPTAÇÃO DE 

PRÓTESES ODONTOLÓGICAS REMOVÍVEIS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 

OBRA, PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PONTO 

CHIQUE/MG. 

 

Empresa: _______________________________________________________________________ 

 

Pessoa  para  contato: 

_______________________________________________________________________ 

 

Endereço: _________________________________________________________________________ 

 

E-mail: ___________________________________________________________________________ 

 

Cidade:________________________________Estado:_________________________________ 

 

Telefone:_______________________________ Fax: __________________________________ 

 

Recebemos através do email licitacaopontochique2017@gmail.com ou pelo site 

www.pontochique.mg.gov.br, copia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: ________________, _____ de _____________ de _________. 

 

_________________________________________ 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre o Setor de Licitação deste Município e essa Empresa, solicitamos o 

preenchimento do recibo de entrega do edital e envio ao Setor Responsável pelo email 

licitacaopontochique2017@gmail.com. 

 

A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

RONILSON LEMOS SOUZA 

PREGOEIRO DA PREFEITURA DE PONTO CHIQUE 

mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
http://www.pontochique.mg.gov.br/
mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
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PREÂMBULO 

 

PROCESSO N.º 036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2019 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 22/08/2019 

HORÁRIO: 08 HORAS.  

LOCAL: Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, Praça Santana, 242 - Centro – Sala de Licitações. 

 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – Ponto Chique/MG, inscrito no CNPJ sob o Nº 

01.612.500/0001-47, neste ato representado pelo prefeito municipal o Senhor José Geraldo Alves de Almeida, 

por intermédio da Pregoeira Oficial do Município, Senhor Ronilson Lemos Souza, devidamente nomeada, 

através da Portaria nº 076 de 01 de Agosto de 2018, torna público que fará a realização de licitação para 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÓTESES 

ODONTOLÓGICAS REMOVÍVEIS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, 

PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, do 

tipo “Menor Preço”, tendo como critério de julgamento o por “item”, com regime de execução do futuro contrato 

administrativo, nos termos do art. 6° da Lei Federal n° 8.666/93, a ser regido pelo Decreto Municipal n° 13 de 15 

de setembro de 2009 alterado pelo Decreto municipal nº 025 de 01 de Julho de 2014 e pela Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando- se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 

2006 e em observância ainda aos ditames da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2.014 e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na 

sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 

participar do certame.  

 

1 – OBJETO 

 

É objeto da presente licitação a contratação de serviço de moldagem, confecção e adaptação de próteses 

odontológicas removíveis com fornecimento de material e mão de obra, para atendimento a secretaria de 

saúde do município de Ponto Chique/MG, descrito e especificado no termo de referência anexo a este 

instrumento convocatório. 

 

 

2 – DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

A sessão pública de abertura deste certame ocorrerá no dia, horário e local especificados abaixo: 

 

DATA DA SESSÃO: 22/08/2019 às 08 horas. 

LOCAL- SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE.  

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1- A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e seus 

Anexos e Leis aplicáveis.  

3.2- Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica:  

a) Empresas ou sociedades estrangeiras;  

b) Pessoas físicas ou jurídicas que estiverem suspensas de participar em licitação e impedidas de contratar junto 

a qualquer órgão da Administração Pública;  
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c) Pessoas físicas ou jurídicas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar junto a qualquer órgão 

da Administração Pública;  

d) Pessoas físicas ou jurídicas que tiverem contrato rescindido com órgão da Administração Pública direta ou 

indireta, por inadimplência;  

e) Pessoas físicas ou jurídicas que estiverem sob processo de falência, nos termos da Lei Federal nº 11.101, de 

09 de fevereiro de 2005;  

f) Pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;  

 

4 – DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 

4.1. Para consulta e conhecimento, os interessados poderão adquirir o Edital completo do certame e 

Anexos nos seguintes endereços: 

4.1.1. solicitado pelo e-mail: licitacaopontochique2017@gmail.com e disponível no site 

www.pontochique.mg.gov.br 

4.1.2. junto ao setor de licitação, localizado, na Praça Santana, nº 242, Centro,Ponto Chique-MG. 

 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. A proposta e os documentos de habilitação de cada licitante deverão ser apresentados em 

envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa 

os seguintes dizeres: 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“ENVELOPE 1 – PROPOSTA COMERCIAL” 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2019 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL N.023/2019 

 

5.2. Os referidos envelopes deverão ser entregues até o dia previsto para a sessão pública de abertura 

deste certame, no dia, horário e local indicado no item “2” deste instrumento. 

5.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE  não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta de Registro de Preços” e “Documentos de Habilitação” entregues diferentemente do exigido no item 

anterior ou envelopes entregues em outro setor/pessoa ou protocolizados. 

 

6 – DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. A pregoeira, no dia, local e horário, designados para a sessão pública, procederá ao 

credenciamento dos interessados na licitação. 

6.2. O horário do credenciamento será a partir das 08 horas e será efetuado conforme a ordem de 

chegada dos interessados. Vencido esse prazo, o pregoeiro declarará encerrado o credenciamento, momento que, 

não mais será aceito novos proponentes, iniciando-se, em seguida à abertura da sessão pública. 

6.3. O proponente deverá apresentar ao Pregoeiro, Mandado de Procuração juntamente com o 

Documento de Identidade ou outro documento legalmente equivalente.  

6.4. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com firma 

reconhecida, ou outro documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances de preços 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, principalmente quanto ao lance 

verbal e desistência ou manifestação de recurso. 

mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
http://www.pontochique.mg.gov.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

Estado de Minas Gerais 

 

 

 

 

 

6.5. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de 

dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social, e da última alteração estatutária ou contratual, no qual estejam expressos os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.6. Juntamente com os documentos de credenciamento a empresa deverá apresentar “Declaração” 

dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados do edital. 

6.7. Os documentos de credenciamento e a Declaração deverão obedecer ao modelo do Anexo II deste 

Edital. 

 

7 – DA PROPOSTA COMERCIAL 

7.1. A proposta deverá ser apresentada em uma via, datilografa/digitada, sem rasuras, emendas, 

borrões, ressalvas, entrelinhas ou outras omissões que dificultem o seu entendimento e assinada pelo 

representante legal da empresa. Dela deverá constar obrigatoriamente: 

a) Nome, número da CNPJ, endereço, e-mail, telefone e fax da empresa proponente; 

b) Descrição do objeto ofertado, conforme especificações constantes no Anexo I deste edital, 

incluindo marca e procedência do mesmo; 

c) Prazo de validade da proposta, não inferior a sessenta dias; 

d) Prazo para entrega do objeto, que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

assinatura do contrato. 

7.2. A proposta comercial poderá referir-se a um ou mais item de acordo com a conveniência da 

empresa licitante. 

7.3. Propostas que possuírem pequenas incorreções que não acarretem lesões ao direito das demais 

licitantes poderão ser retificadas pelo representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do 

pregão, após autorização da pregoeira. 

7.4. Só serão admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada 

item do objeto desta licitação. 

7.5. Quando a especificação técnica de determinado item utilizar a terminologia “aproximadamente” 

ou “aproximada”, o produto ofertado pelo proponente deverá ter a medida compreendida no intervalo entre 5% 

(cinco por cento) acima ou 5% (cinco por cento) abaixo da medida descrita na especificação do item. 

7.6. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com os Títulos e condições deste edital e total sujeição à legislação pertinente. 

7.7. As propostas deverão ser apresentadas no padrão do modelo constante do Anexo III, deste edital. 

 

8 – DA HABILITAÇÃO 

 

8.1 – Regularidade Jurídica: 

8.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus 

administradores; 

8.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

8.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

8.1.5. Copia do RG e CPF dos sócios 
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8.2 - Regularidade Fiscal: 

8.2.1. Certidão Negativa de Débito para com o INSS; 

8.2.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

8.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da empresa licitante. 

8.2.4. Certidão Negativa de Falência e Concordata, emitida pelo distribuidor de feitos da Justiça 

Estadual. 

8.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo distribuidor da Justiça do Trabalho. 

8.2.6.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

 

8.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

8.3.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, reconhecidamente idônea, 

que ateste haver a licitante prestado ou estar prestando serviços compatíveis em características e quantidades 

com o objeto ora licitado;  

 

8.3.2 - Comprovação de registro na entidade profissional competente, em nome da pessoa jurídica em 

cuja jurisdição esteja estabelecida, mediante apresentação do Registro do Laboratório de Próteses Dentárias 

junto ao Conselho Regional de Odontologia – CRO. 

 

8.3.3 - Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para 

a realização do objeto, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos. 

 

8.4 – Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula serão apresentados para fins de 

habilitação, Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, firmada sob as penas da lei: 

8.4.1. de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 

suspensa do direito de licitar com o Poder Público; 

8.4..2. de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 

da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 

8.4.3. A declaração deverá ser apresentada conforme modelo constante do Anexo IV deste ato 

convocatório. 

8.4.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia (legível) autenticada por Cartório competente ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial. 

 

9 – DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. Encerrado o prazo de credenciamento, a Pregoeira declarará aberta à sessão pública, recebendo, 

exclusivamente, dos participantes devidamente credenciados entregarão os envelopes contendo a proposta e os 

documentos de habilitação, respeitando-se a ordem de credenciamento efetuada. 

9.2. Classificação das Propostas  

9.2.1. Abertos os envelopes de Propostas, estes serão analisadas e verificadas o atendimento a todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas 

aquelas que estiverem em desacordo. 

9.2.2. O pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço por item e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para 

participarem dos lances verbais. 
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9.2.3. Se não houver, no mínimo, três propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, 

o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

9.3. Lances Verbais 

9.3.1. Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 

e os demais. 

9.3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação de lances. 

9.3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelos licitantes, 

para efeito de posterior ordenação das propostas. 

9.3.4. O valor de decréscimo dos lances será determinado pelo pregoeiro na sessão pública do pregão. 

9.4. Julgamento 

9.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO ofertado por item, observados os prazos 

máximos para fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros de desempenho e qualidade e as demais 

condições definidas neste Edital.  (Ver Anexo I). 

9.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

9.4.2.1. Caso não se realizem lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado da contratação. 

9.4.2.2. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado, esta poderá ser aceita. 

9.4.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação. 

9.4.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o proponente vencedor 

sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

9.4.5. Nas situações previstas no item “3” Anexo I deste Edital, o julgamento quanto a aceitabilidade 

das propostas ocorrerá após aprovação das amostras que vierem a ser apresentadas. 

9.4.6. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das 

condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual 

apresentou proposta. 

9.4.7. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar para que seja 

obtido um melhor preço. 

9.5. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento 

e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

9.6. Havendo interesse de algum licitante em interpor recursos, serão recolhidos os envelopes de 

habilitação de todos os participantes, até o julgamento dos recursos. 

9.7. O pregoeiro devolverá os envelopes de “documentos de habilitação”, inviolados, nos seguintes 

casos: 

9.7.1. Após a decisão dos recursos, os licitantes julgados desclassificados em todos os itens; 

9.7.2. Após a efetiva entrega pelo vencedor do objeto licitado; 

 

10 – DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá imediata e motivadamente, manifestar a intenção 

de recorrer, o que será, preliminarmente, avaliado quanto a sua aceitabilidade, pelo Pregoeiro. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

Estado de Minas Gerais 

 

 

 

 

 

10.2. Sendo aceito, na preliminar o recurso, a síntese do mesmo será lavrada em ata, sendo concedido 

prazo de três dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.3. O licitante poderá também apresentar as razões no ato do pregão, as quais serão reduzias a termo 

na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde de logo intimados para apresentar contrarrazões no 

prazo de três dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

10.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de cinco dias úteis. 

10.6. O acolhimento de recuso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 

10.7. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos desta Instituição e 

comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

 

11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante 

vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

11.2. Decididos os recursos por ventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

12 – DO ACEITE E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1 Os serviços serão executados de acordo com a necessidade da administração. 

12.2 Os serviços deverão ser prestados com observância das normas técnicas necessárias à sua 

execução, com utilização de equipamentos e ferramentas adequadas.  

12.3 Os serviços deverão ser recebidos mediante recibo, após a devida conferência da qualidade da 

prestação pelo fiscal do contrato.  

12.4 Os serviços serão considerados aceitos quando forem realizados dentro dos parâmetros 

estabelecidos neste edital ou quando executados em conformidade com o que será pedido na ordem de serviço.  

12.5 O serviço não será aceito quando qualquer consumidor dos serviços discriminados no Termo de 

Referência advertir a empresa ou profissional, por escrito, para o fiscal do contrato, comprovando a má 

qualidade do cumprimento do objeto desta licitação;  

12.6  Caso os serviços sejam rejeitados pelo fiscal do contrato, o contratado deverá providenciar a sua 

imediata regularização, sob pena de impossibilitar a realização do pagamento. 

 

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 

bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão descumprimento da obrigação 

assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE. 

13.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

13.1.2. multas; 

13.1.3. rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização 

CONTRATANTE por perdas e danos; 

13.1.4. suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Ponto Chique-Mg.; 

13.1.5. indenização à CONTRANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

13.1.6. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não 

superior a cinco anos. 
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13.2. A multa será aplicada a razão de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no fornecimento 

dos materiais, sobre o valor total dos materiais. 

13.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato. 

13.4. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis a contar da 

intimação do ato. 

13.5. Extensão das penalidades 

13.5.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderá ser também aplicada àqueles que: 

a) retardarem a execução do pregão; 

b) demonstrarem não possui idoneidade para contratar com a Administração e 

c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

 14. DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei 8.666/93, a minuta do contrato administrativo faz parte 

integrante do instrumento convocatório/edital a qual servirá de base para as contratações futuras.  

14.2 O prazo de validade do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 

meses, por iguais períodos, frente a sua característica de serviços continuo, mediante acordo entre as partes e em 

conformidade com a Lei 8666/93.   

14.3 A recusa em assinar o eventual contrato administrativo, sem justificativa aceitável ensejará a 

Contratada em penalidades legais, conforme descrito neste termo e na minuta do contrato administrativo.  

 

15. DO CRITERIO DE REAJUSTE DE PREÇO  

15.1 Os preços somente serão reajustados após o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, mediante 

solicitação expressa da CONTRATADA e será adotado índice oficial que melhor reflita a variação do período. 

 

16. DO CRITERIO DE EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO  

16.1. A PREFEITURA e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 

demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha 

de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

16.2 A CONTRATADA deverá solicitar, através de requerimento formal, o pedido de recomposição de 

preços demonstrando os valores reais, instruído com cópias de notas fiscais de compra e demais documentos, 

caso em que a municipalidade irá proceder à revisão se efetivamente comprovada.  

16.3 O pedido de recomposição de preços não exime a CONTRATADA da responsabilidade contratual 

de entrega nos prazos estipulados no edital, sob pena de incorrer no presente em mora e inadimplemento com a 

aplicação das penalidades previstas no presente edital, inclusive a rescisão contratual. 

 

17 – DO PAGAMENTO 

 

17.1. O pagamento será efetuado até o 10º dia útil após a prestação de serviços, objeto deste Edital.  

 

18- DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

 

18.1. O resultado do julgamento será submetido à Autoridade Máxima Municipal, para o devido 

Despacho que julgar conveniente.  

18.2. Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame licitatório, as 

proponentes licitantes vencedoras serão convidadas, formalmente a retirar o instrumento contratual e a restituí-lo 
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devidamente assinado pelo representante legal, consoante estabelecido em seus atos constitutivos, observado 

para esse efeito o prazo de 03 (três) dias úteis.  

18.3. É facultada a Administração, quando convocada a licitante vencedora e esta não comparecer no 

prazo estipulado no subitem anterior não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, conforme 

prescreve o presente instrumento convocatório/edital e seus anexos ou ainda recusar-se injustificadamente a 

assinar o contrato administrativo, convocar o licitante remanescente na ordem de classificação, não se aplicando 

a estes as sanções previstas neste instrumento convocatório, em observância ao que prescreve a minuta do 

contrato administrativo. 

 

19- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

19.1 Com antecedência superior a 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

19.1.1 As impugnações devem ser protocoladas na Divisão de Protocolo da PREFEITURA, no 

endereço mencionado no preâmbulo, dirigidas ao subscritor ou encaminhadas via fax e email, condicionadas ao 

envio do original. 

19.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a formulação da proposta; 

19.1.3 Os esclarecimentos sobre este Edital e seus respectivos Anexos deverão ser encaminhados à 

Secretaria de Licitações através do e-mail: licitacaopontochique2017@gmail.com.   

19.1.4 A Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos responderá, pelas mesmas vias, os 

esclarecimentos solicitados, dentro do prazo legal; 

19.1.5 As impugnações devem ser endereçadas ao Pregoeiro e protocoladas na Divisão de Protocolo da 

PREFEITURA, a qual será respondida dentro do prazo legal. 

 

20. DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS  

 

21.1. Com exceção do extrato do contrato administrativo que será publicado no Diário de Imprensa 

Oficial do Estado e quadro de aviso localizado no Hal de entrada do prédio onde funciona a Prefeitura Municipal 

de Ponto Chique - MG, os demais atos administrativos, dentre eles (cópia da ata, termo de adjudicação, termo de 

homologação e resultado do processo), serão publicados somente no quadro de aviso da Prefeitura. 

 

21 – DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

 

21.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado totalmente aceito após 

apresentação da documentação e da proposta de Registro de Preços, momento que não serão aceitos alegações de 

desconhecimento ou discordância de seus termos. 

21.2. Os proponentes interessados tanto nas “propostas de Registro de Preços” como dos “documentos 

de habilitação” poderão a qualquer tempo, solicitar junto ao Pregoeiro, vista dos autos do processo. 

21.3. É facultado à Pregoeira ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como 

solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

21.4. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do pregão. 

21.5. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no 

parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

21.6. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste pregão, 

exceto se previamente autorizado pela Prefeitura Municipal de Ponto Chique. 

21.7. A presente licitação somente poderá ser revogada ou anulada, conforme previsto na legislação 

pertinente. 

mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
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21.8. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a 

lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo. 

21.9 – Informações complementares poderão ser obtidas na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PONTO CHIQUE no horário de 08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta feira. 

 

Ponto Chique-Mg, 02 de Agosto de 2019. 

 

 

 

RONILSON LEMOS SOUZA 

PREGOEIRO  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO E ADAPTAÇÃO DE 

PRÓTESES ODONTOLÓGICAS REMOVÍVEIS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 

OBRA, PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG. 

 

ITEM  QUANTIDADE  UNIDADE DESCRIÇÃO  VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO 

01 600 Serviço PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE PRÓTESES 

ODONTOLÓGICAS REMOVÍVEIS, 

INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE 

OBRA ESPECIALIZADA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO: 

 
MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 

ADAPTAÇÃO DE PROTESE TOTAL 

REMOVÍVEL MANDIBULAR – 

CONFECCIONADAS DE ACORDO COM 

AS NORMAS DA VIGILANCIA 

SANITÁRIA muco-suportada, indicada para 

reabilitar pacientes totalmente desdentados na 

mandíbula. Estas Próteses Odontológicas 

deverão ser confeccionadas com dentes 

artificiais de resina acrílica, unidos a bases 

individualizadas confeccionadas em resina 

acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo III que reproduz os 

rebordos residuais dos pacientes. 

 

MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 

ADAPTAÇÃO DE PROTESE TOTAL 

REMOVÍVEL MAXILAR - 

CONFECCIONADAS DE ACORDO COM 

AS NORMAS DA VIGILANCIA 

SANITÁRIA muco-suportada, indicada para 

reabilitar pacientes totalmente desdentados na 

maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão 

ser confeccionadas com dentes artificiais de 

resina acrílica, unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de modelos 

de gesso tipo III que reproduz os rebordos 

residuais dos pacientes. 

 

MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 

ADAPTAÇÃO DE PROTESE PARCIAL  

MANDIBULAR REMOVIVEL – 

CONFECCIONADAS DE ACORDO COM 

AS NORMAS DA VIGILANCIA 

SANITÁRIA Prótese Parcial Removível 

Odontológica intra-oral em liga de cromo-

cobalto, dento-muco-suportada ou dento-

suportada indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na mandíbula, 

R$ 226,66 
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confeccionadas com estrutura metálica do 

referido metal, com dentes artificiais de 

resina acrílica unidos a bases 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável e à estrutura metálica. 

Este produto é obtido a partir de modelos de 

gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e 

os rebordos residuais dos pacientes. 
 

MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 

ADAPTAÇÃO DE PROTESE PARCIAL 

MAXILAR REMOVÍVEL – 

CONFECCIONADAS DE ACORDO COM 

AS NORMAS DA VIGILANCIA 

SANITÁRIA Prótese Parcial Removível 

Odontológica intra-oral em liga de cromo-

cobalto, dento-muco-suportada ou dento-

muco-suportada indicada para reabilitar 

pacientes parcialmente desdentados na 

maxila, confeccionadas com estrutura 

metálica do referido metal, com dentes 

artificiais de resina acrílica unidos a bases 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável e à estrutura metálica. 

Este produto é obtido a partir de modelos de 

gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e 

os rebordos residuais dos pacientes 

COMUNIDADES E POVOADOS.  

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Considerando: que a Política Nacional de Saúde Bucal – Brasil Sorridente, que tem promovido a reorganização 

das práticas e da rede de atenção à saúde, ampliando e qualificando o acesso aos serviços de Atenção Básica e 

Especializada em Saúde Bucal, através da implantação de CEOs e Laboratórios Regionais de Prótese Dentária 

(LRPD), pautando-se nos princípios e diretrizes do SUS; que os LRPD visam suprir uma grande necessidade da 

população, que é a reabilitação oral através das próteses dentárias; realizaremos a contratação de um Laboratório 

de Prótese Dentária para prestar os serviços de confecção de próteses dentárias à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão serviços deverão ser prestados junto a 

unidade de saúde do município. 

 

ETAPA CLÍNICA: As fases da etapa clínica somente poderão ser realizadas pelo Cirurgião Dentista com o 

suporte de Técnicos em Saúde Bucal, Auxiliares em Saúde Bucal e Auxiliares de Prótese Dentária fornecidos 

pela empresa contratada e devidamente registrados junto ao Conselho Regional de Odontologia – CRO. Todas as 

atividades realizadas pelos auxiliares deverão ser diretamente supervisionadas pelo Cirurgião Dentista da 

empresa contratada. 

 

ETAPA LABORATORIAL: As fases da etapa laboratorial somente poderão ser realizadas pelo Técnico em 

Prótese Dentária e/ou Cirurgião Dentista Protesista com o suporte de Auxiliares de Prótese Dentária fornecidos 

pela empresa contratada e devidamente registrados junto ao Conselho Regional de Odontologia – CRO. 
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1ª fase: Clínica – Moldagem das arcadas com alginato (desdentadas e antagonistas) e vazamento dos modelos – 

Responsabilidade: Profissional de odontologia da empresa, nas condições mencionadas acima. 

 

2ª fase: Prótese - Confecção de base de prova em resina acrílica auto polimerizável e 

plano de cera em cera rosa nº 07 – Prazo de entrega: 03 dias após fase anterior. 

 

3ª fase: Clínica – Tomada do registro em plano de cera – com verificação de curva de Spee, curva do sorriso, 

linha da comissura labial, linha média, dimensão vertical de oclusão e escolha da cor dos dentes (62, 66 ou 67) - 

Responsável: Profissional de odontologia da empresa. 

 

4ª fase: Prótese – Seleção e montagem dos dentes em acrílico com dupla prensagem, nas cores 62, 66 e ou 67, 

seguindo as medidas aferidas pelo cirurgião dentista vinculado à empresa e os parâmetros de oclusão normais 

para prótese total e parcial. Prazo de entrega: 3 dias após fase anterior. 

 

5ª fase: Clínica – Prova dos dentes e ajustes. Em caso de necessidade, o profissional deverá solicitar ao 

laboratório as alterações. Se houver alterações prazo máximo de 2 dias. 

 

6ª fase: Laboratorial- Escultura, acrilização em resina rosa termo polimerizável, nas cores rosa ou incolor, 

acabamento e polimento de acordo com os parâmetros recomendados. Prazo de entrega: 3 dias após fase 

anterior. 

 

7ª fase: Clínica – Instalação, ajustes necessários e entrega da prótese. 

 

8ª fase: Clínica - Ajustes finais para adaptação correta da prótese, se necessário. Prazo de entrega: 5 dias após 

fase anterior. 
 

 

OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 

 

1. Garantia da integridade física dos pacientes durante o procedimento, protegendo-os de situações de risco; 

2. Igualdade de tratamento sem quaisquer discriminações; 

3. Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e específicas desde a admissão do usuário a até o 

término do período de vigência da garantia das próteses fornecidas (período de 03 meses); 

4. Observar e garantir as questões de sigilo profissional; 

5. Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos adequados, de maneira adequada; 

6. Laboratório deverá dispor de áreas, instalações e equipamentos necessários, suficientes e adequados para a 

realização dos serviços contratados, respeitados os aspectos normativos de operacionalidade aplicáveis e 

previstos nos instrumentos normativos do Ministério da Saúde. 

7. Comunicar à Secretaria de Saúde de Ponto Chique-MG toda e qualquer alteração de dados cadastrais, para 

atualização, bem como proceder a(s) alteração (ões) cadastral(is) no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde (CNES), nos casos em que for necessário; 

8. Atender, durante a vigência do contrato, às necessidades de próteses dentárias do município beneficiário, 

desde que respeitada a sua capacidade operacional e a cota anual preestabelecida; 

9. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do Contrato; 

10. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante, aos usuários e 

a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na pessoa de prepostos ou estranhos; 
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11. Apresentar sempre que solicitado pela Secretaria de Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais legalmente exigidas; 

12. Responsabilizar-se pelo transporte dos insumos e peças de seu estabelecimento até o local determinado ou 

deste até o seu estabelecimento; 

13. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses odontológicas, 

se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, dentro do 

período de garantia, sem ônus adicional para a Contratante, conforme prazos definidos; 

14. Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas e de 

biossegurança; 

15. Assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das próteses odontológicas, conforme 

proposta de produção, não podendo o prestador alegar indisponibilidade dos mesmos, sob pena de lhe serem 

aplicadas as sanções previstas; 

16. Permitir o acesso de quaisquer funcionários e outros profissionais, eventual ou permanente designados pela 

Secretaria de Saúde, para supervisionar e/ou acompanhar a execução dos serviços; 

17. Respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) do município, quando esse solicitar correções 

de defeitos ou substituição de peças em qualquer etapa do processo; 

18. Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários; 

19 Cumprir as normas definidas pelo Contratante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de entrega e de 

garantia e outros procedimentos necessários para o atendimento aos usuários do SUS. 

20. Encaminhar mensalmente para a Secretaria Municipal de Saúde a relação nominal dos pacientes atendidos 

contendo o tipo de prótese confeccionada por paciente, bem como relação com assinatura dos pacientes que 

forem contemplados com as próteses dentárias e demais informações que forem necessárias. 

21.Ofertar todo material para realização das etapas: Moldagem, Plano de Orientação, Confecção das Próteses, 

Consertos e Ajustes sem nenhum custo adicional para o município de Ponto Chique. 

22. As etapas de Moldagem, Plano de Orientação, Instalação das Próteses nos Pacientes, Consertos e Ajustes 

deverão ser realizadas diretamente no município de Ponto Chique, cuja mão de obra será de total 

responsabilidade da contratada. 

23. Oferecer garantia total de 12 (DOZE) meses sobre todas as próteses dentárias entregues aos pacientes do 

município de Ponto Chique-MG. 

– A empresa contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, os serviços contratados, nos quais forem 

verificadas imperfeições, vícios, negligências ou imperícias resultantes da execução dos 

trabalhos, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, que lhe assinará prazo compatível 

para a adoção das providências. 

 

DA VIGENCIA CONTRATUAL  

O prazo de validade do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses, por iguais 

períodos, frente a sua característica de serviços continuo, mediante acordo entre as partes e em conformidade 

com a Lei 8666/93.  

 

AVALIÇÃO DE CUSTO E RELAÇÃO DOS SERVIÇOS  
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Atendendo ao disposto no artigo 3º, inciso III, da Lei Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a prefeitura Municipal 

de Ponto Chique, procedeu à consulta de mercado para verificação dos preços unitários de referencia e 

estimativa dos custos, encontram-se nos autos do Processo 036/2019. 

 

CLAUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

A Prefeitura Municipal de Ponto Chique obriga-se a:  

a) Fiscalizar o presente Contrato,  

b) Informar ao contratado via fax, e-mail ou telefone, da emissão de ordem de fornecimento e da respectiva Nota 

de Empenho;  

c) Observar para que, durante a vigência da presente Contrato, sejam mantidas pelo contratado todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

d) Efetuar o pagamento ao contratado de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no edital e 

neste Contrato;  

e) Comunicar ao contratado qualquer falha apresentada nos serviços fornecidos, exigindo-lhe a imediata 

correção;  

 

CLAUSULA DECIMA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e do Contrato sujeita a 

CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e ampla defesa, à multa moratória de 0,5% (meio 

por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, consoante o caput e 

§§ do art. 86 da Lei 8.666/93.  

A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Órgão/Entidade e 

pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas no Edital.  

14.2 - Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Contrato e retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 

apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes 

penalidades:  

a) Advertência por escrito;  

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;  

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública por 

prazo de até 05 (cinco) anos, e;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será 

descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente 

na forma da lei.  

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.  

Serão publicadas no Diário Oficial do Ente as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a 

reabilitação perante a Administração Pública.  

As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO.  

De acordo com o estabelecido em lei poderão ser acrescidas sanções administrativas previstas em instrumento 

convocatório e no contrato.  

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO  
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O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, devidamente atestado pela 

unidade, mediante apresentação da respectiva fatura acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive 

comprovantes da seguridade social.  

A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão 

de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.  

Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a 

sua reapresentação.  

A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de responsabilidades 

para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual.  

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, 

não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.  

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será acrescido de 

encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, 

o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por cento) de juros de 

mora por mês ou fração.  

O pagamento ficará condicionado à comprovação pela Contratada, da regularidade fiscal e trabalhista, perante as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal; regularidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, perante 

o INSS e do FGTS perante a Caixa Econômica Federal e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

que somente serão aceitos dentro do prazo de validade neles assinaladas.  
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ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

OUTORGANTE: A ______________(nome da empresa), CNPJ ____________, com sede 

à _____________________, neste ato representada pelo(s) ____________ 

(diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço). 

 

 

OUTORGADO: Senhor(es) _________________________ (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço). 

 

 

PODERES........ A quem confere poderes para junto a Prefeitura Municipal de Ponto Chique 

praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação em epígrafe, 

usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s) ainda, poderes 

especiais para: 

- Desistir de recursos e do prazo recursal; 

- Interpor recursos; 

- Apresentar lances verbais; 

- Negociar preços e demais condições; 

- Confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer-se esta para outrem, com ou 

sem reserva de poderes. 

 

....................................................., ..... de ................................ de 2019. 

 

 

__________________ 

OUTORGANTE (RECONHECER FIRMA) 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO E ADAPTAÇÃO DE 

PRÓTESES ODONTOLÓGICAS REMOVÍVEIS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 

OBRA, PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG. 

 

ITEM  QUANTIDADE  UNIDADE DESCRIÇÃO  VALOR 

UNITÁRIO 

01 600 Serviço PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE PRÓTESES 

ODONTOLÓGICAS REMOVÍVEIS, 

INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE 

OBRA ESPECIALIZADA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO: 

 
MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 

ADAPTAÇÃO DE PROTESE TOTAL 

REMOVÍVEL MANDIBULAR – 

CONFECCIONADAS DE ACORDO COM 

AS NORMAS DA VIGILANCIA 

SANITÁRIA muco-suportada, indicada para 

reabilitar pacientes totalmente desdentados na 

mandíbula. Estas Próteses Odontológicas 

deverão ser confeccionadas com dentes 

artificiais de resina acrílica, unidos a bases 

individualizadas confeccionadas em resina 

acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo III que reproduz os 

rebordos residuais dos pacientes. 

 

MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 

ADAPTAÇÃO DE PROTESE TOTAL 

REMOVÍVEL MAXILAR - 

CONFECCIONADAS DE ACORDO COM 

AS NORMAS DA VIGILANCIA 

SANITÁRIA muco-suportada, indicada para 

reabilitar pacientes totalmente desdentados na 

maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão 

ser confeccionadas com dentes artificiais de 

resina acrílica, unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de modelos 

de gesso tipo III que reproduz os rebordos 

residuais dos pacientes. 

 

MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 

ADAPTAÇÃO DE PROTESE PARCIAL  

MANDIBULAR REMOVIVEL – 

CONFECCIONADAS DE ACORDO COM 

AS NORMAS DA VIGILANCIA 

SANITÁRIA Prótese Parcial Removível 

Odontológica intra-oral em liga de cromo-

cobalto, dento-muco-suportada ou dento-

suportada indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na mandíbula, 

confeccionadas com estrutura metálica do 

referido metal, com dentes artificiais de 

R$  
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resina acrílica unidos a bases 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável e à estrutura metálica. 

Este produto é obtido a partir de modelos de 

gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e 

os rebordos residuais dos pacientes. 
 

MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 

ADAPTAÇÃO DE PROTESE PARCIAL 

MAXILAR REMOVÍVEL – 

CONFECCIONADAS DE ACORDO COM 

AS NORMAS DA VIGILANCIA 

SANITÁRIA Prótese Parcial Removível 

Odontológica intra-oral em liga de cromo-

cobalto, dento-muco-suportada ou dento-

muco-suportada indicada para reabilitar 

pacientes parcialmente desdentados na 

maxila, confeccionadas com estrutura 

metálica do referido metal, com dentes 

artificiais de resina acrílica unidos a bases 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável e à estrutura metálica. 

Este produto é obtido a partir de modelos de 

gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e 

os rebordos residuais dos 

pacientesCOMUNIDADES E 

POVOADOS.  

 

Valor por extenso: _______________________________________________________  

 

IDENTIFICAÇÃO:  

Razão Social : __________________________________________________________  

CNPJ : ________________________ ______ _________________________ _________  

Endereço : ___________________________________nº______bairro_____________  

Cidade:___________________________________CEP__________________________  

Responsavel:_____________________________________________________________  

Telefone / Fax : __________________________________________________________  

Dados Bancarios(opcional) : Conta___________Agencia/Banco____________  

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da mesma): _______ 

(_____________________) dias.  

______________________, ____ de _______________ de 2019.  

______________________________________  

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

1- DECLARAÇÃO HABILITATÓRIA 

 

 

 

 

 

LARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

             DECLARAÇÃO 

 
A empresa ___________________________, CNPJ ________________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
solicitados no edital. 
.............................................., ........ de ............................ de 2019. 
____________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 
Obs: Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes no ato do 
credenciamento. 

 DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa _____________________________, CNPJ ______________________, com sede 
na ____________________, cidade ____________, UF_____, declara sob as penas da lei 
que: 
 

 a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Federal e Estadual; 

 que na empresa não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores 
de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo nas 
condições de aprendiz, na forma da lei; 

 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente e processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e ferramentas 
necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação. 

Por ser verdade, firma a presente declaração em uma via. 

....................................................., ............ de ........................... de 2019. 

____________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/ EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE/MICROEMPREEDEDOR INDIVIDUAL. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019 

 

 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº ........................................, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .............................................................................................., 

portador da Carteira de Identidade nº ................................... e do CPF nº ............................................, 

DECLARA, sob as penas da Lei tratar-se de MICROEMPRESA(ME) ou EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(EPP), fazendo jus ao tratamento diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/2006 alterada pela 

Lei Complementar 147/2014.  

Declara ainda, sob as penas da Lei, que não possui nenhum dos impedimentos previstos no §4°, do artigo 3º, da 

Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014.  

________________________, ____ de _______________ de 2019.  

............................................................  

Assinatura, qualificação e carimbo.  

(representante legal)  

 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTO COM O 

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA.  
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º _________ 

Contrato de fornecimento que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Ponto Chique e a empresa 

______________________________. 

Contrato para fornecimento de _________, originário da licitação na modalidade de 

PREGÃO n.º 036/2019 PROCESSO n.º 023/2019, regido pela Lei n.º........................................., e 

subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93, demais normas pertinentes, estando vinculado este 

contrato ao empenho n.º _________ emitido pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 

CONTRATANTE: 

Nome:  

Endereço:  

CNPJ:  

Representante Legal:  

CONTRATADA: 

Nome:  

Endereço:  

CNPJ:     Inscrição Estadual:  

Representante Legal: (inserir o nome, número do documento de identidade e do CPF) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 
Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MOLDAGEM, 

CONFECÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS REMOVÍVEIS COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, com as especificações e detalhamentos consignados no 

ANEXO I do PREGÃO n.º 036/2019 que, juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar 

este instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O preço global do presente contrato é de R$ _______ ( ______________ ) no qual já estão incluídas 

todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA, sendo os seguintes preços unitários: 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO E PAGAMENTO 

 

As despesas decorrentes do presente contrato ocorrerão à conta da dotação orçamentária: 

 

I - O pagamento será efetuado até o vigésimo dia subseqüente à entrega parcial dos itens, objeto deste 

contrato, conforme determinado pelo edital do certame e será efetuado através de crédito em Conta Corrente 

............, Agência ........  – Banco ............. a favor da contratada. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por conveniência das 

partes desde que obedecidas às disposições da Lei 8.666/93 e Decreto Federal 8538/2015. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser alterado de conformidade com o disposto no art. 65 e parágrafos da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste instrumento, a CONTRATADA ficará 

sujeita às penalidades previstas na Lei 8.666/93, artigos 81 a 88, a critério da autoridade competente na seguinte 

forma: 

I – advertência, que será aplicada por escrito; 

II- multa , aplicada a razão de 0,1% (hum décimo por cento) sobre o valor total dos materiais em 

atraso, por dia de atraso no fornecimento dos materiais. 

III- rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização ao 

CONTRATANTE por perdas e danos; 

IV- suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de a  CONTRATANTE; 

V- indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

VI- declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no 

prazo não superior a 05(cinco) anos. 

VII- o valor máximo das multas, constante da cláusula II, não poderão exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor do contrato. 

VIII- as sanções previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa da CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido nos termos e nas condições previstas nos arts. 77 a 80 da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA: DOS ENCARGOS 

Quaisquer encargos trabalhistas, fiscais, tributários, ou outros emolumentos resultantes deste contrato 

correrão exclusivamente, por conta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão 

serviços deverão ser prestados junto a unidade de saúde do município. 

 

DO ATENDIMENTO: Os atendimentos clínicos (etapas clínicas) aos usuários deverão ser realizados pela 

empresa diariamente, de segunda a sexta-feira no horário de 08:00 ás 17:00 horas, conforme agenda organizada 

pela Coordenação de Saúde Bucal. 

 

ETAPA CLÍNICA: As fases da etapa clínica somente poderão ser realizadas pelo Cirurgião Dentista com o 

suporte de Técnicos em Saúde Bucal, Auxiliares em Saúde Bucal e Auxiliares de Prótese Dentária fornecidos 

pela empresa contratada e devidamente registrados junto ao Conselho Regional de Odontologia – CRO. Todas as 

atividades realizadas pelos auxiliares deverão ser diretamente supervisionadas pelo Cirurgião Dentista da 

empresa contratada. 
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ETAPA LABORATORIAL: As fases da etapa laboratorial somente poderão ser realizadas pelo Técnico em 

Prótese Dentária e/ou Cirurgião Dentista Protesista com o suporte de Auxiliares de Prótese Dentária fornecidos 

pela empresa contratada e devidamente registrados junto ao Conselho Regional de Odontologia – CRO. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES 

I - A CONTRATANTE se obriga a: 

a) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, 

sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

b) Promover o recebimento provisório e o definitivo nos prazos fixados; 

c) Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará 

ciência à CONTRATADA; 

d) Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 

contrato; 

e) Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quarta deste Contrato. 

II - A CONTRATADA se obriga a: 

a) Entregar os produtos no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos na proposta, 

contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento, quando solicitados no Anexo I do instrumento 

convocatório; 

b) Fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal e técnica dos 

produtos; 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, inclusive 

fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Providenciar a imediata correção (reposição ou cancelamento) das deficiências apontadas pela 

CONTRATANTE quando as fórmulas vierem com erro de preparo, segundo as prescrições médicas; 

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial, atualizado, do contrato; 

g) Responsabilizar-se, com foros de exclusividade, pela observância a todas as normas estatuídas 

pela legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere a seus empregados, como a contratados 

e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação oriunda da eventual 

inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências do 

CONTRATANTE. Caso este seja chamado a juízo e condenado pela eventual inobservância das normas em 

referência, a CONTRATADA obriga-se a ressarci-lo do respectivo desembolso, ressarcimento este que 

abrangerá despesas processuais e honorários de advogado arbitrados na referida condenação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO  FORO 

Para solução das questões decorrentes deste contrato as partes elegem o foro de Coração de Jesus. – 

MG, renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e acordados as partes assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Ponto Chique , ........ de ...................... .......... de  2019. 

 

________________________________

_____ 

________________________________

_____ 
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Contratante Contratado 

________________________________

_____ 

________________________________

_____ 

Testemunha Testemunha 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

A Prefeitura Municipal de Ponto Chique, Estado de Minas Gerais, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Lei 

nº 8.666/93, torna público que fará realizar Licitação na forma que segue:  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2019  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019 

 

 SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 

ADAPTAÇÃO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS REMOVÍVEIS COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG. 

 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 22 de agosto as 08h00min  

SESSÃO DE JULGAMENTO: Dia 22/08/2019 logo após o credenciamento 

 

 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório/edital e seus anexos, através do e-

mail: licitacaopontochique2017@gmail.com ou diretamente junto ao setor de licitação, localizado, na Praça 

Santana, nº 242, Centro, Ponto Chique-MG, durante o período de expediente normal da Administração 

Municipal, qual seja das (07:00 às 13:00) – Departamento de Licitações.  

 

Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, 02 de Agosto de 2019.   

 

 

 

Ronilson Lemos Souza 

Pregoeiro do Município 

Portaria nº 076/2018 

 

mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com

